
s. R.

REGrÃo AuTóxotul na MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARTA REGIONAL DE ACRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DECLARAÇÃO DE PAGAMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do n.o 1, do artigo 15.", da LCPA, declaro que todos os pagÍìmentos em

atraso existentes a 31 de dezembro de 2021, estão devidamente identificados no mapa anexo, sendo o seu

valor global378,20e (hezentos e setenta e oito euros e vinte cêntimos).

Funchal, 18 dejaneiro de2022

o Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural,

José Humberto de Sousa Vasconcelos
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DeclaÍação de pagamentos em atÍaso existentes èm 31 lL2l2o2l laft,Lse, net, b, da Lei n.e22/2015, de u de março)

lmplicações do atraso no
pagamênto

MontântÊ

378,2

FornecedoÍ

DescÍiçãoNIF Desitnado

BRAVAPLAN- Planeamento e Engenharia Civil
técnica ao projeto de construção e

reebilitação de infraestruturas da Estação

da Madeira

PT511184546

ClassiÍicação Económica

D.02.02.14.DS.00

Ano de constitulção da divida

2020

ldentificação do
documento

Fr 2020FT172
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